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MINISTÉRIOS DA ADMINISTRACAO
D0 TERRITÓRIO E DA EDUCAÇÃO

Decreto Executivo Conjunto n.° 46/14
de 10 de Março

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, de 
31 de Dezembro, que aprova as Bases do Sistema de Educação, 
conjugado com as disposições do Decreto Presidencial 
n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições e proce
dimentos de elaboração e gestão dos quadros de pessoal da 
Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário n.° 07 — Mutu- 
-ya-Kevela-Piloto, sita no Município do Kuito, Província do 
Bié, com 12 salas de aulas, 36 turmas, 3 tumos e capacidade 
para 1.296 alunos.

2. É aprovado o respectivo quadro de pessoal da Escola 
ora criada, constante dos modelos anexos ao presente Decreto 
Executivo Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Dezembro de 2013.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Modelo para a Criação/Legalização da Escola
1

Dados sobre a Escola
Província: Bié.
Município: Kuito.
Nome de Escola: N.° 07 — Mutu-Ya-Kevela-Piloto.
Nível de ensino: Primário.

http://www.imprensanacional.gov.ao
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Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.

Zona geográfica/quadro domiciliar: Urbana.

N.° de salas de aulas: 12; N.° de turmas: 36; N.° de turnos: 3.

N.° de alunos/sala: 36; Total de Alunos: 1.296.

II

Quadro de Pessoal
Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

1 Subdirector

5 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

36 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo

8 Auxiliar de Limpeza

8 Operário não Qualificado

Total de trabalhadores 65

Quadro de Pessoal Docente
Grupo de

Pessoal Categoria/Cargo Lugares 
Criados

Direcção

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo

Chefia

Coordenador de Turno 1

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria I

Professor 
do II Ciclo 
do Ensino 
Secundário 

e Médio 
Diplomado

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio
Diplomado do 1.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio 
Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio
Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio
Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio
Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio
Diplomado do 6.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio
Diplomado do 7.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio
Diplomado do 8.° Escalão

1

Professor 
do I Ciclo q 
do Ensino - 
Secundário 
Diplomado í

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do
1.° Escalão
Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 

L° Escalão
Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 

l.° Escalão
Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 

l.° Escalão
Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 

i.° Escalão
Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 

>.° Escalão

Grupo dc
Pessoal Categoria/Cargo

LugarJ 
Criados

Professor 
do Ensino 
Primário

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do I.° Escalão 4

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 4^

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 5""

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 5

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão
—-—.

6

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão 10

Professor 
do En

sino Primário 
Auxiliar

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.° Escalão 2 "

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão 1

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão 1

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

Pessoal Téc
nico Superior

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1 .a Classe

Téc. Superior Principal de 2.a Classe

Pessoal 
Técnico

Especialista Principal

Especialista de 1.® Classe

Especialista de 2.a Classe

Téc. de l.a Classe

Téc. de 2.a Classe

Téc. de 3.a Classe

Pessoal Téc
nico Médio

Téc. Médio Principal de 1 .a Classe

Téc. Médio Principal de 2.° Classe

Téc. Médio Principal de 3.a Classe

Téc. Médio de l.a Classe

Téc. Médio de 2.“ Classe

Téc. Médio de 3.a Classe

Pessoal Ad
ministrativo

Oficial Administrativo Principal

I.° Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo 1____

3.° Oficial Administrativo

Pessoal 
Tesoureiro

Pessoal 
Auxiliar

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo_______

Tesoureiro Principal____________

Tesoureiro Principal de 1Classe 

Tesoureiro Principal de 2.a Classe 

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1 .a Classe 

Motorista de Pesados de 2.a Classe 

Motorista de Ligeiros Principal 

Motorista de Ligeiros 1,° Classe 

Motorista de Ligeiros de 2.“ Classe 

Telefonista Principal

Telefonista de 1 ,a Classe________

Telefonista de 2.° Classe________

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo l.a Classe

Auxiliar Administrativo 2.“ Classe

Auxiliar dc Limpeza Principal

Auxiliar Limpeza de l.a Classe 
| Auxiliar Limpeza de 2.a Classe
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Grupo dc
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

Pessoal Encarregado 2

Operário Operário Qualificado de l.a Classe 3
Qualificado Operário Qualificado dc 2.“ Classe 3

Pessoal Encarregado

Operário não Operário não Qualificado de 1Classe
Qualificado Operário não Qualificado de 2." Classe

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

II

Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

4 Coordenadores

I Chefe de Secretaria

16 Pessoal Docente

4 Pessoal Administrativo

6 Auxiliar de Limpeza

6 Operário não Qualificado

Total de trabalhadores 38

Decreto Executivo Conjunto n.° 47/14
de 10 de Março

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, de 31 
de Dezembro, que aprova as Bases do Sistema de Educação, 
conjugado com as disposições do Decreto Presidencial 
n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições e proce
dimentos de elaboração e gestão dos quadros de pessoal da 
Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n* 143-Mbundi 
Cawe, 145-Sambovo, 149-NguIuca Chivovo, 150-Mbueti 
Cassoleca, 168-Samalinha Mujamba, 169-Ndulo Vilheta, 
236-Martinho Sachilulo, sitas no Município do Kuito, Província 
do Bié, com 8 salas de aulas, 16 turmas, 2 tumos e capacidade 
para 576 alunos.

2. É aprovado o respectivo quadro de pessoal das Escolas 
ora criadas, constante dos modelos anexos ao presente Decreto 
Executivo Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Dezembro de 2013.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Modelo para a Criação/Legalização da Escola
I

Dados sobre a Escola
Província: Bié.
Município: Kuito.
N.°/Nome das escolas: N.° 143-Mbundi Cawe, n.° 145 

Sambovo,N.° 149-Nguluca-Chivovo,N.°150-Mbueti Cassoleca, 
N.° 168-Samalinha Munjamba, N.° 169-Ndulo-Vilheta, 
N.° 236-Martinho Sachilulo;

Nível de ensino: primário.
Classes que lecciona: iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: Urbana/Rural.
N.° de salas de aulas: 8; N.° de turmas: 16; N.° de tumos: 2.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 576.

Quadro de Pessoal Docente

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo Lugares

Criados |

Direcção

Director 1 1

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Chefia

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse l 1

Coordenador Psico-pedagógico 2 I

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Professor 
do II Ciclo 
do Ensino 
Secundário 

e Médio 
Diplomado

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e
Médio Diplomado do l.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e
Médio Diplomado do 2.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e
Médio Diplomado do 3.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e
Médio Diplomado do 4.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e
Médio Diplomado do 5.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e
Médio Diplomado do 6.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e
Médio Diplomado do 7.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e
Médio Diplomado do 8.° Escalão

Professor 
do I Ciclo 
do Ensino 
Secundário 
Diplomado

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário 
Diplomado do 1.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário 
Diplomado do 2.° Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário 
Diplomado do 3.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário 
Diplomado do 4.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário 
Diplomado do 5.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário 
Diplomado do 6.° Escalão
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Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

Professor 
do Ensino 
Primário 

Diplomado

Professor do Ensino Primário Diplomado do 
l.° Escalão

2

Professor do Ensino Primário Diplomado do
2.° Escalão

2

Professor do Ensino Primário Diplomado do
3.° Escalão

2

Professor do Ensino Primário Diplomado do
4.° Escalão

3

Professor do Ensino Primário Diplomado do
5.° Escalão

3

Professor do Ensino Primário Diplomado do
6.° Escalão

4

Professor 
do Ensino 
Primário 
Auxiliar

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 
I.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do
2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do
3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do
4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do
5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do
6.° Escalão

Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc 
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

Pessoal 
Tesoureiro

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1Classe

Tesoureiro Principal de 2.a Classe

Pessoal 
Auxiliar

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1.“ Classe

Motorista de Pesados de 2.a Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1 a Classe

Motorista de Ligeiros de 2.a Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1Classe

Telefonista de 2.a Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo l.a Classe

Auxiliar Administrativo 2.° Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1

Auxiliar de Limpeza de l.a Classe 2

Auxiliar de Limpeza de 2.a Classe 3

Pessoal 
Operário 

Qualificado

Encarregado 1

Operário Qualificado de 1 .a Classe 2

Operário Qualificado de 2.“ Classe 3

Pessoal
Operário 

não Quali- 
ficado

Encarregado

Operário Não Qualificado de I.a Classe

Operário Não Qualificado de 2.a Classe

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

Pessoal 
Técnico 
Superior

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de l.° Classe

Técnico Superior Principal de 2.° Classe

Pessoal 
Técnico

Especialista Principal

Especialista de 1Classe

Especialista de 2.” Classe

Técnico de La Classe

Técnico de 2,a Classe

Técnico de 3.“ Classe

Pessoal 
Técnico
Médio

Técnico Médio Principal de 1Classe

Técnico Médio Principal de 2.a Classe

Técnico Médio Principal de 3.a Classe

Técnico Médio de 1.“ Classe

Técnico Médio de 2.“ Classe

Técnico Médio de 3.“ Classe

Pessoal 
Admínis- 

tratívo

Oficial Administrativo Principal

1,° Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo 1

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sonsa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 48/14
de 10 dc Março

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário e I Ciclo do Ensino 
Secundário n.° 8 - Hoji-ya-Henda, sita no Município do Kuito, 
Província do Bié, com 20 salas de aulas, 60 turmas, 3 tumos, 
com 36 alunos por sala e capacidade para 2.160 alunos.

2. É aprovado o respectivo quadro de pessoal da Escola 

ora criada, constante dos modelos anexos ao presente Decreto 
Executivo Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Dezembro de 2013.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Modelo para a Criação/Legalização da Escola
I

Dados sobre a Escola
Província: Bié.
Município: Kuito.
Escola: N.° 8 Hoji-ya-Henda.
Nível de ensino: Primário e Secundário do I Ciclo.
Classes que lecciona: Iniciação à 9.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: Urbana-Rural.
N.° de salas de aulas: 20; N.° de turmas: 60; N.° turnos 3.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 2.160.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

2 Subdirector

17 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

94 Pessoal Docente

10 Pessoal Administrativo

16 Auxiliar de Limpeza

16 Operário não Qualificado

Total de trabalhadores 157

Quadro de Pessoal Docente

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

Professor 
do I Ciclo 
do Ensino 
Secundário 
Diplomado

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do
1.° Escalão

6

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do
2.° Escalão

6

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do
3.° Escalão

8

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do
4.° Escalão

10

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do
5.° Escalão

15

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do
6.° Escalão

15

Professor 
do Ensino 
Primário

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalão 4

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 4

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 5

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 5

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 7

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão 9

Professor 
do Ensino 
Primário 
Auxiliar

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do l.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens.Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Grupo dc
Pessoal Categoria/Cargo

Lugares 
Criados

Direcção

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

Chefia

Coordenador de Tumo 1

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar I

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Professor 
do 11 Ciclo 
do Ensino 
Secundário 

e Médio 
Diplomado

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio 
Diplomado do 1.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio
Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio
Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio
Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio
Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio 
Diplomado do 6.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio
Diplomado do 7.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio
Diplomado do 8.° Escalão

Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo Lugares 
Criados

Pessoal 
Técnico 
Superior

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1 .a Classe

Téc. Superior Principal de 2." Classe

Pessoal 
Técnico

Especialista Principal

Especialista de l.a Classe

Especialista de 2? Classe

Téc. de l.aClasse

Téc. de 2." Classe

Téc. de 3.a Classe

Pessoal 
Técnico 
Médio

Téc. Médio Principal de 1Classe

Téc. Médio Principal de 2.“ Classe

Téc. Médio Principal de 3.“ Classe

Téc. Médio de 1 .a Classe

Téc. Médio de 2.a Classe

Téc. Médio de 3.a Classe

Pessoal 
Administra

tivo

Oficial Administrativo Principal

1Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 2

Escriturário-Dactilógrafo 2
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Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

Pessoal 
Tesoureiro

Tesoureiro Principal 2

Tesoureiro Principal de 1.“ Classe

Tesoureiro Principal de 2." Classe

Pessoal 
Auxiliar

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1.’ Classe

Motorista de Pesados dc 2.a Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de l.a Classe

Motorista de Ligeiros de 2.° Classe

Telefonista Principal

Telefonista de l.a Classe

Telefonista de 2.“ Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de l.a Classe

Auxiliar Administrativo de 2.a Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de 1 .* Classe 4

Auxiliar de Limpeza de 2." Classe 6

Pessoal
Operário 

Qualificado -

Encarregado 6

Operário Qualificado de l.a Classe 4

Operário Qualificado de 2,a Classe 6

Pessoal 
Operário não 
Qualificado _

Encarregado

Operário não Qualificado de 1 .a Classe

Operário não Qualificado de 2.° Classe

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 49/14
de 10 de Março

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, de 31 
de Dezembro, que aprova as Bases do Sistema de Educação, 
conjugado com as disposições do Decreto Presidencial 
n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições e proce
dimentos de elaboração e gestão dos quadros de pessoal da 
Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n.os 109 — 
Luciano Solucio e 273 - Chipupili, sitas no Município do 
Kuito, Província do Bié, com 15 salas de aulas, 30 turmas, 
2 tumos e capacidade para 1.080 alunos.

2. É aprovado o respectivo quadro de pessoal das Escolas 

ora criadas, constante dos modelos anexos ao presente Decreto 
Executivo Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Dezembro de 2013.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Modelo para a Criação/Legalização das Escolas
I

Dados sobre as Escolas
Província: Bié.
Município: Kuito.
Escolas: N.° 109 — Luciano Solucio e N.° 273 — Chipupili.
Nível de ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: Urbana-Rural.
N.° de salas de aulas: 15; N.° de turmas: 30; N.° de tumos: 2.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 1.080.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

I Subdirector

4 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

30 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo

10 Auxiliar de Limpeza

10 Operário não Qualificado

Total de trabalhadores 62

Quadro de Pessoal Docente
Grupo de

Pessoal Categoria/Cargo
Lugares
Criados

Direcção

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo

Chefia

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina
-------------- --------------

Chefe de Secretaria 1
______

Professor 
do II Ciclo 
do Ensino 
Secundário 

e Médio 
Diplomado

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio
Diplomado do l.° Escalão ~-—

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio
Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio
Diplomado do 3.° Escalão _____

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio
Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio
Diplomado do 5.° Escalão ___—■—

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio
Diplomado do 6.° Escalão ______——

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio
Diplomado do 7.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio
Diplomado do 8.° Escalão
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Grupo dc
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

Professor 
do I Ciclo 
do Ensino 
Secundário 
Diplomado

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do
1.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do
2.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do
3.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Scc. Diplomado do
4.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 
5.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do
6.° Escalão

Professor 
do Ensino 
Primário

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalão 4

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 4

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 4

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 5

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 6

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão 7

Professor 
do En

sino Primário 
Auxiliar

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do I.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

Pessoal 
Tesoureiro .

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1 ,a Classe

Tesoureiro Principal de 2.° Classe

Pessoal 
Auxiliar

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1.“ Classe

Motorista de Pesados de 2.a Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.° Classe

Motorista de Ligeiros de 2.“ Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.“ Classe

Telefonista de 2.a Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de l.a Classe

Auxiliar Administrativo de 2.a Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 2

Auxiliar Limpeza de I.a Classe 2

Auxiliar Limpeza de 2.’ Classe 4

Pessoal 
Operário 

Qualificado

Encarregado 2

Operário Qualificado de l.a Classe 2

Operário Qualificado de 2.° Classe 4

Pessoal 
Operário não 
Qualificado

Encarregado

Operário não Qualificado de 1 .a Classe

Operário não Qualificado de 2.“ Classe

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo Lugares 
Criados

Pessoal 
Técnico 
Superior

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de l.a Classe

Téc. Superior Principal de 2.a Classe

Pessoal 
Técnico

Especialista Principal

Especialista de 1.“ Classe

Especialista de 2.a Classe

Téc. de 1.“ Classe

Téc. de 2.a Classe

Téc. de 3.“ Classe

Pessoal 
Técnico 
Médio

Téc. Médio Principal de 1Classe

Téc. Médio Principal de 2.a Classe

Téc. Médio Principal de 3.a Classe

Téc. Médio de 1 .a Classe

Téc. Médio de 2.a Classe

Téc. Médio de 3.a Classe

Pessoal 
Administra

tivo

Oficial Administrativo Principal

l.° Oficial Administrativo 1
2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 1

Aspirante 1

Escri turário-Dact i 1 ógrafo 1

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MINISTÉRIO DO INTERIOR

Despacho n.° 527/14
dc 10 dc Março

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos da disposição do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com a 
alínea b) do n.° 5 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determino:

1, °—É o Assessor Prisional de 1 .a Classe Baptista Francisco 

exonerado do cargo de Director Provincial dos Serviços 
Prisionais da Delegação Provincial do Kuando Kubango, para 
o qual havia sido nomeado por Despacho Interno n.° 1738/11, 
de 28 de Outubro.

2. ° — O presente Despacho entra em vigor na data da 
sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 5 de Fevereiro de 2014.

O Ministro, Ãngelo de Barros Veiga Tavares.
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Despacho n.° 528/14
dc 10 dc Março

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos da disposição do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com a 
alínea b) do n.° 5 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determino:

1, °— É o Assessor Prisional de 1 .a Classe Baptista Francisco 

nomeado para, em comissão de serviço, exercer o cargo de 
Director-Adjunto dos Serviços Prisionais/MININT.

2. ° — O presente Despacho entra em vigor na data da 
sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 5 de Fevereiro de 2014.

O Ministro, Ãngelo de Barros Veiga Tavares.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DOS DIREITOS HUMANOS

Despacho n.° 529/14 
de 10 de Março

Tendo Afonso Bamanassa Mbongi Formiga solicitado a 
alteração do seu nome para Afonso Manuel Mbongi, ao abrigo 
do n.° 1 do artigo 131.° do Código do Registo Civil;

Organizado e instruído o processo, nos termos do artigo 131.° 
do Código do Registo Civil, conjugado com o disposto no 
artigo 370.° do mesmo Código e ao abrigo do Despacho 
n.°846/13,de 1 de Abril, do Ministro da Justiça e dos Direitos 
Humanos, determino:

É alterado o nome de Afonso Bamanassa Mbongi Formiga, 

nascido aos 31 de Dezembro de 1988, natural do Município 
da Ingombota, Província de Luanda, filho de Manuel Mbongi 
e de Maria Rosalina Nassambi Formiga, para Afonso Manuel 
Mbongi, nos termos do n.° 1 do artigo 131.° do Código do 
Registo Civil.

Publique-se.

Luanda, aos 27 de Novembro de 20 Í3.

A Secretaria de Estado para a Justiça, Maria Isabel 
Fernandes Tormenta dos Santos.

Despacho n.° 530/14 
de 10 dc Março

Tendo Alfeu Martinho José Sabão solicitado a alteração 
de seu nome para Alfeu Marinho José Sabão, ao abrigo do 
n.° 1 do artigo 131.° do Código do Registo Civil;

Oiganizado e instruído o processo, nos termos do artigo 131.° 
do Código do Registo Civil, conjugado com o disposto no 
artigo 370.° do mesmo Código e ao abrigo do Despacho 
n.° 846/13, de 1 de Abril, do Ministro da Justiça e dos Direitos 

Humanos, determino:
É alterado o nome de Alfeu Martinho José Sabão, nascido 

aos 13 de Outubro de 1987, no Município de Viana, Província 
de Luanda, filho de Alfredo Sabão e de Josefa Isabel Pedro 
José, para Alfeu Marinho José Sabão, nos termos do n.° 1 do 
artigo 131.° do Código do Registo Civil.

Publique-se.

Luanda, aos 9 de Janeiro de 2014.

A Secretária de Estado para a Justiça, Maria Isabel 
Fernandes Tormenta dos Santos.


